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2006 — Subespecialização em radiologia pulmonar no 
Hospital Pneumológico Albert Calmette, Centro Hospitalar 
Universitário de Lille.

2006 — Certificação de Investigador. 1998 — Licencia-
tura em Medicina, Faculdade de Medicina da Universidade 
de Lisboa.

Atividade profissional atual e prévia:
Desde 2016: Vogal Executivo do Conselho de Admi-

nistração do Centro Hospitalar do Algarve.
Desde 2014: Professora Auxiliar do Departamento 

de Ciências Biomédicas e Medicina da Universidade do 
 Algarve.

2015 -2016: Investigadora Convidada no Laboratório de 
Biomarcadores em Imagem, Centro de Investigação em 
Inflamação, UMR 1149, Escola Doutoral MTCI, Univer-
sidade Sorbonne Paris Cité e Departamento de Radiologia, 
Hospital Universitário Beaujon Paris Nord. 2014 -2016: 
Membro do Núcleo Coordenador e da Comissão de Curso 
do Mestrado Integrado em Medicina e Membro do Conse-
lho Científico do Departamento de Ciências Biomédicas 
e Medicina, Universidade do Algarve.

2013 -2015: Radiologista clínica em Grupos de Saúde 
privados.

2011 -2011: Bolseira e Investigadora Convidada no Athi-
noula A. Martinos Center, Massachusetts General Hospital 
e Harvard Medical School, Boston.

2009 -2013: Bolseira, Radiologista/Investigadora Con-
vidada no Serviço de Radiologia do Centro Hospitalar e 
Universitário de Coimbra e no Centro de Neurociências 
e Biologia Celular de Coimbra, no âmbito do Programa 
Doutoral em Biologia Experimental e Biomedicina. Du-
rante este período foi Bolseira da Fundação para a Ciência 
e Tecnologia.

2009 -2016: Professora Adjunta Convidada na Escola 
Superior de Tecnologia da Saúde de Lisboa e Membro do 
Conselho Pedagógico (este último de 2009 a 2011).

2002 -2009: Interna do Internato Complementar de Ra-
diologia no Hospital Garcia de Orta, Almada.

2007 -2009: Assistente Convidada na Escola Superior 
de Saúde Egas Moniz, Monte da Caparica. 2006 -2008: 
Medical Advisor para a área de anti -infecciosos e VIH da 
Pfizer -Portugal.

Maria Filomena do Rosário Rafael Martins, nascida 
em Faro a 1 de maio de 1958. Formação Académica e 
Profissional:

Curso de Enfermagem Geral — Escola de Enfermagem 
Artur Ravara em Lisboa;

Curso de Estudos Superiores Especializados em Admi-
nistração dos Serviços de Enfermagem — Escola Superior 
de Enfermagem Maria Fernanda Resende;

Curso de Auditores de Qualidade — Instituto de Gestão 
Informática e Financeira da Saúde;

Gestão de Auditorias — Instituto de Gestão Informática 
e Financeira da Saúde;

Curso FORGEP — Programa de Formação em Gestão 
Pública — Instituto Nacional de Administração, I. P.

Experiência profissional:
Enfermeira -chefe do Serviço de Urgência Polivalente 

e Unidade de Cuidados Intermédios do Centro Hospitalar 
do Algarve — Hospital de Faro (2011 -2017);

Enfermeira -chefe do Departamento de Urgência, Emer-
gência e Cuidados Intensivos do Centro Hospitalar do 
Algarve — Hospital de Faro (2014 -2016);

Enfermeira Diretora do Hospital de Faro (2006 -2011);
Enfermeira -chefe do Serviço de Nefrologia/Hemodiálise 

do Hospital Distrital de Faro (2001 -2006);
Coordenadora do Núcleo de Formação e Investigação 

em Enfermagem do Hospital Distrital de Faro (1998 -2001);
Lecionou, na Escola Superior de Saúde de Faro, as 

cadeiras de: Sistemas de Saúde e Organização e Gestão 
dos Serviços de Enfermagem; e Integração à Vida Pro-
fissional;

Colabora com a Administração Central do Sistema de 
Saúde, I. P., como auditora externa do Sistema de Clas-
sificação de Doentes em Enfermagem desde 1998 até à 
presente data;

Membro de vários grupos de trabalho na área dos Sis-
temas de Informação;

Integrou júris em concursos para admissão de Enfer-
meiros e Assistentes Operacionais;

Desempenhou funções como enfermeira em áreas ci-
rúrgicas e médicas. 

 NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 110/2017
Por ordem superior se torna público que, por notificação 

de 13 de novembro de 2015, o Ministério dos Negócios 
Estrangeiros do Reino dos Países Baixos notificou ter a 
Ucrânia, a 16 de outubro de 2015, formulado uma de-
claração relativamente à Convenção sobre a Cobrança 
Internacional de Alimentos em Benefício dos Filhos e de 
Outros Membros da Família, adotada na Haia, a 23 de 
novembro de 2007.

(tradução)

Declaração

Ucrânia, 16 -10 -2015
Em fevereiro de 2014 a Federação da Rússia iniciou 

uma agressão armada contra a Ucrânia e ocupou parte 
do seu território, nomeadamente a República Autónoma 
da Crimeia e a cidade de Sebastopol, exercendo hoje um 
controlo efetivo sobre determinados distritos das oblasts 
(regiões) de Donetsk e de Lugansk da Ucrânia. Estas ações 
constituem uma notória violação à Carta das Nações Uni-
das e constituem também uma ameaça à paz e segurança 
internacionais. A Federação da Rússia, enquanto Estado 
agressor e potência ocupante, é totalmente responsável 
pelas suas ações e respetivas consequências, ao abrigo do 
Direito internacional.

A Resolução A/RES/68/262 da Assembleia Geral das 
Nações Unidas, aprovada a 27 de março de 2014, confir-
mou a soberania e integridade territorial da Ucrânia dentro 
das suas fronteiras internacionalmente reconhecidas. As 
Nações Unidas pediram também a todos os Estados, orga-
nizações internacionais e agências especializadas que não 
reconheçam qualquer alteração ao estatuto da República 
Autónoma da Crimeia e da cidade de Sebastopol.

A este respeito, a Ucrânia afirma que desde 20 de feve-
reiro de 2014 e durante o período de ocupação temporária 
pela Federação da Rússia de uma parte do território da 
Ucrânia (a República Autónoma da Crimeia e a cidade de 
Sebastopol) em consequência da agressão armada da Fede-
ração da Rússia contra a Ucrânia e até à restauração com-
pleta da lei e ordem constitucional e ao restabelecimento 
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do controlo efetivo da Ucrânia sobre o respetivo território 
ocupado e determinados distritos das oblasts (regiões) de 
Donetsk e de Lugansk da Ucrânia — que estão tempora-
riamente fora do controlo da Ucrânia em consequência da 
agressão da Federação da Rússia — a aplicação e execução 
pela Ucrânia das obrigações decorrentes das Convenções 
acima citadas, nos territórios da Ucrânia ocupados e não 
controlados acima referidos, são limitadas e não estão ga-
rantidas. Documentos ou pedidos feitos ou emitidos pelas 
autoridades ocupantes da Federação da Rússia, pelos seus 
funcionários de qualquer nível na República Autónoma 
da Crimeia e na cidade de Sebastopol e pelas autoridades 
ilegais em determinados distritos das oblasts (regiões) 
de Donetsk e de Lugansk da Ucrânia, são nulos e não 
produzem qualquer efeito jurídico, independentemente 
de serem apresentados direta ou indiretamente através das 
autoridades da Federação da Rússia.

As disposições das Convenções quanto à possibilidade 
de comunicação ou interação direta não se aplicam aos 
órgãos territoriais da Ucrânia na República Autónoma 
da Crimeia e na cidade de Sebastopol, assim como em 
determinados distritos das oblasts (regiões) de Donetsk e 
de Lugansk da Ucrânia, que estão temporariamente fora do 
controlo da Ucrânia. O procedimento de comunicação em 
causa é determinado pelas autoridades centrais da Ucrânia 
em Kiev.

Nos termos do n.º 2 do artigo 58.º da Convenção, esta 
foi aprovada pela União Europeia em 9 de abril de 2014.

Nos termos da alínea a) do n.º 2 do artigo 60.º da Con-
venção, esta entra em vigor para a União Europeia em 1 
de agosto de 2014.

A República Portuguesa está vinculada pela Convenção 
como resultado da aprovação por parte da União Europeia, 
conforme o Aviso n.º 50/2017, publicado no Diário da 
República, 1.ª série — n.º 93, de 15 de maio de 2017.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 31 de agosto de 
2017. — A Diretora, Susana Vaz Patto. 

 Aviso n.º 111/2017
Por ordem superior se torna público que, por notifica-

ção de 7 de outubro de 2016, o Ministério dos Negócios 
Estrangeiros do Reino dos Países Baixos notificou ter a 
República da Turquia, a 7 de outubro de 2016, assinado 
em conformidade com o artigo 65.º, a Convenção sobre 
a Cobrança Internacional de Alimentos em Benefício dos 
Filhos e de Outros Membros da Família, adotada na Haia, 
a 23 de novembro de 2007.

(Tradução)

Assinatura

Turquia, 07 -10 -2016

(assinado) Sua Ex.ª Mehmet Samsar

Em conformidade com o n.º 1 do artigo 58.º, a Conven-
ção foi assinada pela República da Turquia a 7 de outubro 
de 2016.

Ratificação

Turquia, 07 -10 -2016

Em conformidade com a alínea a) do n.º 2 do artigo 60.º, 
a Convenção entrará em vigor na República da Turquia a 
1 de fevereiro de 2017.

Com a reserva e as declarações seguintes:

Declarações/Reserva

Turquia, 07 -10 -2016

1 — A Turquia declara que a sua assinatura/ratificação 
da «Convenção sobre a Cobrança Internacional de Ali-
mentos em Benefício dos Filhos e de Outros Membros da 
Família» não deverá ser interpretada como uma qualquer 
forma de reconhecimento da pretensão da administra-
ção cipriota grega de representar a defunta «República de 
Chipre» enquanto parte na «Convenção sobre a Cobrança 
Internacional de Alimentos em Benefício dos Filhos e 
de Outros Membros da Família», nem implicar para a 
Turquia qualquer obrigação de estabelecer relações com 
a denominada República de Chipre no quadro da referida 
«Convenção sobre a Cobrança Internacional de Alimentos 
em Benefício dos Filhos e de Outros Membros da Família».

A «República de Chipre» foi fundada como um Estado 
de parceria, em 1960, pelos cipriotas gregos e turcos, em 
conformidade com os tratados internacionais. Esta parceria 
foi destruída pela parte cipriota grega, quando esta tomou 
de assalto o Estado, forçando todos os membros cipriotas 
turcos a saírem de todos os órgãos do Estado em 1963. Os 
cipriotas turcos que foram excluídos do Estado de parceria, 
em 1963, organizaram -se dentro dos limites das suas fron-
teiras territoriais e exercem a autoridade governamental, a 
jurisdição e a soberania. Não existe uma autoridade única 
que seja de direito ou de facto competente para representar 
conjuntamente os cipriotas turcos e os cipriotas gregos e, 
por conseguinte, o Chipre no seu todo. Assim, os cipriotas 
gregos não podem reivindicar o exercício da autoridade, 
jurisdição ou soberania sobre os cipriotas turcos, que go-
zam de estatuto idêntico, ou sobre toda a Ilha de Chipre.

2 — A República da Turquia declara que:
Em conformidade com a alínea a) do n.º 1 do artigo 2.º, 

as obrigações alimentares deverão estender -se aos filhos 
com menos de 25 anos, contanto que estejam a estudar. 
Em conformidade com o número três do artigo 2.º, a apli-
cação da Convenção no seu todo deverá estender -se às 
obrigações alimentares a favor dos cônjuges, dos filhos 
física e mentalmente incapacitados — que não possam 
sustentar -se —, sem qualquer limite de idade, e das mães 
e dos pais que necessitem de cuidados.

3 — A República da Turquia pode solicitar que aos pedi-
dos apresentados ao abrigo da Convenção sejam anexados 
os seguintes documentos:

Uma cópia certificada do texto completo da decisão em 
matéria de alimentos e, se for caso disso, a decisão, que 
altera aquela primeira decisão;

Os documentos que indicam que o processo e a decisão 
do tribunal foram notificados ao devedor, se necessário;

A informação e os documentos relativos à identidade do 
devedor e, se for caso disso, uma fotografia do devedor;

A informação e os documentos relativos ao represen-
tante legal do devedor e do credor;

A certidão de nascimento e a cédula familiar da criança 
e, na falta destas, outros documentos que comprovem a 
paternidade;

O documento relativo ao estado civil do credor no caso 
dos pedidos de prestações sociais;

O documento, que comprova a continuação de estudos 
no caso dos pedidos de aumento da prestação de alimentos 
das crianças que tenham completado 18 anos de idade;


